
Pouso Alegre - MG, 12 de abril de 2022.

DESPACHODE ADMISSIBILIDADE 
Autoria — Poder Legislativo/Vereador Dr. Edson

Nos termos dos artigos 244 4º, 42º-A, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Pouso Alegre, analisa-s “pectos de admissibilidade do Anteprojetode

Lei nº 35/2022 de autoria do Vereador Dr. Edson que, “ACRESCENTA O INCISO IX

AO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº > 106, DE 2011, QUE “DISPÕE SOBRE

AS NOEMAÇÕES PARA CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES

GRATIFICADAS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROV IDENCIAS?”,

1. RELATÓRIO;

O Anteprojeto de Lei, em análise, tem como objetivo acrescentar à Lei nº

5.106/2011, o inciso IX. que veda a nome: ção de pessoas condenadas com fundamento

nas disposições da Lei Federal nº 11.340/2004 (Le: Maria da Penha), para os cargos em

comissão e funções gratificadas. no âmbito do Poder Executivo e do Poder Legislativo,

desde a decisão transitadaem julgado até o comprovado cumprimento integral da pena.



2. FUNDAMENTAÇÃO:

Quanto à iniciativa da proposta por parte do vereador, encontra-se de acordo

com o artigo 39, inciso 1, c/c artigo 44. de Lei Orgânica do Município, adequada ao

Regimento Interno da Câmara Munic ipal

Nesse sentido. são os dizeres de E 'Iy Lopes Meirelles. in Direito Municipal

Brasileiro, 13º edição, Malheiros p 87:

“Vale ressaliar que essa c: mmperência do Município para legislar sobre

assuntos de interesse local be) como q de suplementar a legislaçãofederal

e estadual no gue o ja, em assuntos em quepredomine o interesse

local— ampliam signific mete du atuação legislativo da Câmara de' +

Vereadores. (...) Leis de inicisvivadoCâmara, ou mais propriamente, de seus

vereadores são todas Sque  teiorgânica municipal não reserva, expressa
f    eprivativamente,à iniciativa d prefeito. As leis orgânicas municipaisdevem

reproduzir. dentre atomos previstas nos arts. 61, $1ºe 165 da CF, as que

se inserem no âmbito de irelcrcia municipal. São, pois, de iniciativa

exclusiva do prefeito. como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que

disponham sobre a criação estruturação e atribuições das secretarias,

órgãos, e entes da Adminish ação Pública Municipal; matéria de

organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços

públicos; criação de carg nções vu empregospúblicos na Administração

direta, auiarquia e fundacional do Município; o regime jurídico único e

previdenciário dos servidores ma nicipais, fixação e aumento de sua

remuneração; pleno plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento

anual e os critérios suplementares e especiais, Os demaisprojetos competem

concorrentenente cr “ÁCâmara, na forma regimental”. (g.n.) 
O Supremo Tribunal Federal. no Recurso Extraordinário 1.082.883 São Paulo,

firmou o posicionamento no sentido de que não há vício de iniciativa legislativa em

Projeto de Lei que tratou do mesmo assunto. À ejamos (g.n.):



“Naverdade,«ovedar. “nomeção de agentes públicos, no âmbito da

AdministraçãoDireta eJndireia doMunicípio, condenados nos termos da

Lei Federal nº 11.340/2006, a norma impugnada impôs regra geral de

moralidade administrativa, visado dar concretude aos princípios elencados

no caput do«rm. 37 da ConstituiçãoFederal, cuja aplicação independem de leremsentidoes

Destaco que quand ulgamento do RE 570.392, Rel. Ministra Cármen

Lúcia, Pleno, DJE 18.02.2015, Tema 29 da Repercussão Geral, o Tribunal

assentou a tese de que não é priveiiva do Chefe do Poder Executivo a

competência para Curva tegislativa de lei sobre nepotismo na

Administração Pública: teis com esse conteúdo normativo dão concretude 
e da impessoalidade do art. 37, caput, da 

ConstituiçãodeR. que «demais, têm aplicabilidade imediata, ou

seja, independentede lei

(...)

Noutras palavras, a regra relativa à iniciativa legistativa aplica-se apenas
h,aos Casos em que « imposta por lei não deriva automaticamente

da próprio Constir,  Nesses termos, tratando-s: diploma impugnado na origem de matéria

decorrente diretamente “to constitucional, não subsiste o vício de

iniciativa legistativa sustemicc pelo Tribunal a quo”.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica quanto à iniciativa

do Chefe do Poder Executivo para le “ist” sobre provimento de cargos públicos, porém

o Anteprojeto em análiss impõe regra cora! de moralidade administrativa,com o fim de

concretizar Os princípios previstos no arugo 37, caput, da Constituição Federal.



Numa análise perfunctória do Anteprojeto de Lei proposto e com os

documentosque o instruem. verifica-se ic ao menos, “em tese”, não existem obstáculos

legais ao início de sua ira mita sã

Insta registrar que este parecer se refere, exclusivamente, aos aspectos legais

de ADMISSIBILIDADE. sendo que a questão de mérito cabe, única e exclusivamente,

ao Douto Plenário desta Casa do

3. CONCLUSÃO:

Por tais razões, exara-se avorável, para que seja dado início ao 
processo de tramitação do Anteprojeto de Lei nº 35/2021, sendo submetido à análise do

Departamento Jurídico e das Comisso lemáricas e, posteriormente, à delibera ãop

1 é de caráter opinativo, razão pela qual

não se vincula as deliberações das Comissões Permanentesdesta Casa de Leis.

Plenária. Salienta-se que este des pacho in 
       Dionísio Pereira
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